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NOTA TÉCNICA Nº 012/2020/SVS/GBAVS/SES/MT 

Superintendência de Vigilância em Saúde 

 

Cuiabá-MT, 06 de maio de 2020. 

 

Orientação para utilização de testes rápidos (ensaios imunocromatográficos) 

para COVID-19 em drogarias e farmácias. 

 

CONSIDERANDO a RDC/ANVISA n.º 377/2020 que autoriza, em caráter 

TEMPORÁRIO E EXCEPCIONAL, a utilização de "testes rápidos" (ensaios 

imunocromatográficos) para a COVID-19 em farmácias e drogarias; 

A Vigilância em Saúde do Estado de Mato Grosso vem esclarecer que os 

estabelecimentos que porventura disponibilizarem este serviço deverão 

obrigatoriamente seguir as seguintes diretrizes: 

1. RDC Nº 377, 28/04/2020 - Autorização temporária e excepcional da realização 

de teste rápido COVID farmácias e drogarias; 

2. Nota Técnica n.º 96/2020/ANVISA - Orientação para farmácias durante o 

período de pandemia da Covid-19; 

3. Nota técnica n.º 97/2020/ANVISA - Orientação para utilização de testes 

rápidos para a Covid-19 em farmácias privadas durante o período de pandemia da 

Covid-19. 

 
RESSALTA-SE QUE: 

1. O teste não possui finalidade confirmatória;  

2. Todos os testes utilizados devem ser registrados na ANVISA;  

3. Os testes devem ser realizados somente pelo farmacêutico;  

4. O farmacêutico que realizar a coleta deverá utilizar todos os 

equipamentos de proteção individual exigidos (avental, óculos de proteção, 

touca, luva descartável e máscara cirúrgica), conforme a Nota Técnica 

GVIMS/GGTES/ANVISA n.º 04/2020;  

5. A drogaria/farmácia deverá seguir as determinações normativas, inclusive a 

RDC/ANVISA n° 44/2009, de Boas Práticas Farmacêuticas; 
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6. Previamente à venda/aplicação dos testes rápidos de COVID-19, os 

estabelecimentos deverão solicitar ao cliente/paciente que assine/dê ciência em 

termo de consentimento livre e esclarecido, de que em caso de teste positivo, as 

informações do paciente serão encaminhadas à Vigilância Epidemiológica local 

(para posterior acompanhamento do caso) e o paciente deverá se manter em 

isolamento domiciliar. Deverá ainda fornecer informações escritas quanto às 

medidas e cuidados durante o isolamento domiciliar, conforme orientações do 

Ministério da Saúde. 

7. Os estabelecimentos deverão obrigatoriamente remeter à Vigilância 

Epidemiológica Municipal as informações contidas na planilha anexa neste link 

http://www.saude.mt.gov.br/arquivo/11063, bem como deverão preencher a 

Declaração de Serviços Farmacêuticos com as informações contidas na supracitada 

planilha, além das orientações ao paciente. 

A autorização para realização do teste rápido em farmácias e drogarias é temporária 

e excepcional até que sobrevenha outra normativa. Na ausência, cessará 

automaticamente a partir do reconhecimento pelo Ministério da Saúde de que não 

mais se configura a situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional, declarada pela Portaria n° 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2020. 
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